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UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

RETIFICAÇÃO 
 

Na portaria nº 1513/GR/UFFS/2013, de 11 de outubro de 2013, publicada 

no DOU nº 199, de 14 de outubro de 2013, seção 2, página 31, onde se lê: 

“a partir de 19.09.2013” leia-se: “a partir de 20.09.2013”. 

 

 

Chapecó-SC, 01 de novembro de 2013. 

 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor pro tempore da UFFS 

 

 

 

PORTARIA Nº 1513/GR/UFFS/2013 

 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA 

FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso das suas atribuições legais, tendo em 

vista o Processo nº 23205.003838/2013-31, com Requerimento de Vacância 

datado de 19.09.2013, resolve: 

 

Art. 1º CONCEDER vacância ao cargo de Tradutor e Interprete de 

Linguagem de Sinais, do Campus Erechim, ocupado pela servidora 

CARMEN ELISABETE DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1770171, 

Código de Vaga nº 896562, a partir de 19.09.2013, por posse em outro 

cargo inacumulável. 

 

Art. 2º Declarar vago o cargo supramencionado. 

 

 

 

Chapecó-SC, 11 de outubro de 2013. 

 

 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor pro tempore da UFFS 

 


